[image: ] 
 
[image: ] 
 
[image: ] 
 
EMENDA SUPRESSIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 543/2024.



[bookmark: _Hlk162945985]Art. 1º - Suprime os incisos I a VIII do artigo 3º do projeto de lei n
º 543/2024.

Art. 2º - Suprime o artigo 4º do projeto de lei n
º 543/2024.

Art. 3º - Suprime o artigo 8º do projeto de lei nº 543/2024.
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IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
As emendas supressivas visam sanar a irregularidade presente no projeto de lei em tela.
Conforme determina a Súmula Vinculante n
º 02, “é inconstitucional lei ou ato normativo que disponha sobre sistema de consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.”.
Pautado nessa Súmula, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo ser inconstitucional qualquer ato normativo que discipline sobre loterias. 
O Supremo Tribunal Federal decidiu nas Ações de Descumprimento de Preceitos Fundamentais nº 492/RJ e 493/DF e ADI 4986/MT que os municípios não podem legislar sobre loterias, mas isso não significa que não possam explorar. 
A competência para legislar sobre o tema é exclusiva da União. O que cabe aos Estados e aos Municípios é apenas a exploração dos serviços de loteria. A competência legislativa acerca de determinado assunto não se confunde com a competência material, executiva, de exploração de serviço a ele correlato.
A competência da União para legislar exclusivamente sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclusive loterias, não obsta a competência material (administrativa) para exploração dessas atividades pelos entes estaduais ou municipais, nem a competência regulamentar dessa exploração.
A exploração de loterias possui a natureza jurídica de serviços públicos e quando a exploração é de competência exclusiva da União, a Constituição Federal o faz de forma expressa, como fez com a possibilidade da regulamentação ser de competência apenas da União. 
Portanto, visando sanar as irregularidades da regulamentação, o qual compete apenas a União editar as normas específicas, é que a presente emenda é apresentada para evitar futuros processos judiciais impedir a exploração deste serviço pelo Município.
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